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ES'I'ÁDO DE NTATO CROSSO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE RONDOLÂNDIA

G!binête dâ Pr€feirá
GESTÀO 20lr/r0rrí

LEI IíUNICIPÁL 77 del0 de Outubro de 201ó

A PREFEITA Do MUNICÍPIo DE RONDoLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições Iegais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. lo' Fica abeno no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois
mil reais) na Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, na seguinte dotaÇão orÇamentária a ser criada:

Orgão:09 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 04 - FUNDEB
ProJeto/Atividade: 2.I32 _ MANUTENÇAO E DESPESAS COM PESSoAL E ENCARGoS SoCIAIS . . FUNDEB 60 %

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

3.1.90.13.00 {brigaçôes Patronais 0000 200.000,00
3.1.90.1 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal

Civil
0000 22.000,00

Parágrafo Único - § l. Os recursos Orçamentários necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
RS: 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais), são os prcvenientes da Anulação parcial das seguintes Dotaçãos
Orçamentárias:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

196 .1.4.90.51.00 Obras e Instalações 0024 7 4.796,52
185 3.3.90.30.00 Material de Consunto 0017 30.000,00
186 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0017 50.000,00

OÍgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

CODICO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO VALOR

171 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações 0023 I t.000,00
112. 4..1.90.5 t .00 Obras e Instalações 002i 5.750,00
173 4.4.90.51.00 Obras e Instalaçôes 0023 I 1. r 25,00

Órgão; 09 - Secretaria Municipal de Educaçào

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

I
Gsbinete da Preíeila
Avenido Joanq Alves de Oliveira, sh, cento, Rondolôndia/MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1005. ',,'%7

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

"Dispõe sobre a aberturq de crédito Ádicional / Especial no orÇqmento em vigor de
que trdtd q Lei no 359 de 2l de Dezembro de 2015, cria e insere programas nas Leis
Municipqis n'301/2013 de 18.10.2013 (PPÁ,) Lei Municipal n'354 de 30.11.2015
(LDO - 2016) e dá outras providências. "

CODICO
REDUZIDO

I

I FONTE
I necunso

I
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Art. 2o. Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de RS 60.000,00 (sessenta mil reais) na
unidade orçamentária: secretaria Municipal de Educação, na seguinte dotação orçamentária a ser criada:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Educação

fli
ISTÂDO DE ]\{ÁTO GROSSO

pREFETTURA t!ÍuNICrpAL DE RoNDoLÂNDIA
Grbitrete dâ PrefeitÀ
GEsrÀo 20t3rol6

46 4.4.90.5 1.00 Obras e lnstalaçôes 0015 39.328,48

Unidade: 04 - FUNDEB
PTOJCtO/AtiVidAdC: 2.133 _ MANUTENÇAO E DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - - FI.-INDEB 40 7O

CODIGO
REDUZIDO

DESCRIÇAO VALOR

3.I .90.13.00 Obrigações Patronais 0000 50.000,00
3. t .90. .00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal

Civil
0000 10.000,00

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

0.1,1 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0015 l10,00

046 4.4.90.51.00 Obras e Insta lações 0015 6.463,81
04'7 4.4.90.51 .00 Obras e Instal S 0015 5.000,00
86 3.3.90.30.00 Material de Consumo 0015 14.082,95

088 3.3.90.30.00 Material de Consumo 0015 5.000,00
Material de Consumo 0015 10.000.00

121 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 0015 19.343,24

f1r{qafo Único - § l. Os recursos Orçamentários necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), são os provenientes da Anulação parcial da seguinte Dotação OÍçamàntária:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Educação

Art' 3". Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional süplementar no valor de RS 500.000,00 (quinhentos mil
reais) na seguinte Unidade Orçamentária:

OrEáo: 02 Gabinete do Prefeito
Unidade: 0l - Gestão do Gabinete do Prefeito
Projeto/Arividade: 2.104 - DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DO GABINETE

CODIGO
REDUZIDO

ELEMElr"TO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

23 Obrigações Patronais 0000 450.000.00

Parágrafo UÍico - § l. Os recursos Orçamentiírios necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
RS: 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais) são os provenientes da Anulação parcial da seguinte Dotação
Orçamentária:

Orgão: 05 Secretaria Municipal de Saúde

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

125 4.4.90.5 1.00 Obras e Insta lações 0002 60.000,00

2
Gabinele ds PrcÍeito
Ávenida Joutro Álves de Oliyeiru, s/n, cenlro, Rotttlolôndia./MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (6ó) 3542-1005.

,,.-/

ELEMENTO
DESPESA

FONTE
RECURSO

I

3. I .90.13.00

090 | 3.3.e0.30.00

/23
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ESTÀDO DE 1\TATO GROSSO

PREFIITUR ]ItUNICIPÀL DE RONDOLÂNDtA
Câbineredâ P.efeit
GEsTÃo 20rJl2016

123 3.3.90.30.00 Material de Consumo 0002 10.000.00
t24 3.3.90.i9.00 Outros SeÍviços de Terceiros - Pessoa

Juridica
0002 27.500,00

t2.9 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações 0002 87.500,00
t2'7 i.3.90.30.00 Material de Consumo 0002 250,00
128 3.3.90,39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
0002 250,00

135 3.3.90.93.00 lndenizações e Restituições 0002 10.000.00
142 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Civil
0002 250.000.00

t47 i.3.90.30.00 Material de Consumo 0002 4.500,00

Art. 4". Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e
dois mil reais) na seguinte Unidade Orçamentária:

Orgão: 04 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esport.
Unidade: 01 - Gestão da Educação
Projeto/Atividade: 2.127 - DESPESAS COM PESSOAL E ENCARCOS SOCTAIS DA SEMEC

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

62 Obrigações Patronais 0000 17.000,00
61 3.1.90.1t.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Civil
0001 265.000.00

Parágrafo Único - § I. Os recursos Orçamentários necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais), são os provenientes da Anulação parcial da seguinte Dotação
Orçamentária:

Orgão:05 - Secret ia Municipal de Saúde

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

t17 3.3.90.30.00 Material de Consumo 0002 15.000,00
t19 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
0002 14.000,00

r60 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Juridica
0002 220.000.00

162 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0002 33.000,00

Ar1. 5'' Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de RS 9.500,00 (nove mil e quinhentos
reais) na seguinte Unidade Orçamentária:

Orgão: 04 Secretaria Municipal de Educação,Cultura e EspoÍt.
Unidade: 0l - Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2.097- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO pspeCrar-

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

57 3.1.90. r3.00 Otrigações Patronais 0001 1.000,00
56 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Civil
0001 8.500.00

((

J
GabineÍe ds PreÍeils
Avenida Joana Alves de Oliveira, s,/n, cenÍto, Rondohndid/MT,
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1005. #

3. L90. 13.00
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ISTADO DE }IATO GROSSO

PRf, FEITT]RA ]UUNICIPAL Df, RONDOLÂ\DIÂ
Grbitrete d, Preíeiiâ
Gf,STÀO 201312016

Parágrafo Único - § l. Os recursos Orçamentários necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), são os provenientes da Anulação paÍcial da seguinte Dotaçãô Orçamentária:

Orgâo: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

FONTE
RECURSO

VALOR

325 3.1.90. l 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil

0002 9.500,00

Art. 6". Fica aberto no orçamento vigente o crédito adicional suplementar no valor de R§ 13.000,00 (treze mil reais) na
seguinte Unidade Orçamentária:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Esport.
Unidade: 0l - Gestâo da Secretaria Municipal de Educação
Projero Arividade: 2.0q6 - MANUTENÇÀO DO PROCRAMA fJA

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

FONTE
RECURSO

VALOR

55 3.1.90.r3.00 Obrigações Patronais 000t 2.000.00
54 3. t.90. t 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Civil
0001 11.000,00

Parágrafo Único - § l. Os recursos Orçamentários necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
R$ 13.000,00 (treze mil reais), são os provenientes da Anulaçâo parcial da seguinte Dotação OÍçamentária:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

325 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil

0002 13.000,00

Art. 7o. Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e treis
mil reais) na seguinte Unidade Orçamentária:

Órgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Esport.
Unidade: 04.04 - FUNDEB
Projeto/Atividade: 2.133- MANUTENÇÂO E DESPESAS COt\4 PESSOAL E ENCARGOS SOCIATS- FUNDEB 40%

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

r20 3.1 .90. 13.00 Obrigações Patronais 45.000,00
ll9 i.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Civil
0019 188.000.00

Parágrafo Unico - § l. Os recursos Orçamentários necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais), são os pÍovenientes da Anulação parcial da seguinte Dotação
Orçamentária:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Esport.

Gabinele da PreÍeitq
Áveúda Joonu Álves de Oliveiru, s/n, cenlrc, Rondolôndio,/MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1005.

4ffi

DESCRIÇAO

I

DESCRIÇAO

I oo re
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ESTADO DE NIATO GROSSO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DI RONDOLÂNDIA

GibiDete dâ Prefeitâ
GESTÀO 2013/20r6

CODICO
REDI-]ZIDO

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

1t'7 3. r.90.I 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil

0018 178.000,00

118 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 0018 55.000,00

Art. 8". Fica aberto no orç:rmento vigente o credito adicional suplementar no valor de R$
seguinte Unidade Orçamentária:

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Esport.
Unidade: 04.04 - FUNDEB
Projeto/Atividade: 2.098 - MANUTENÇÀO E ENCARGOS DO FLTNDEB INFANTTL 40%

10.000,00 (dez mil reais) na

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECI]RSO

VALOR

1t3 3.1.90.11.00 Vencimentos e VaÍltagens Fixas - Pessoal
Civil

00t 9 10.000,00

Pârágrâfo Único - § l. Os recursos Orçamentários necessários à cobertum do Credito Adicional Suplementar no valor de
RS 10.000,00 (dez mil reais), são os provenientes da Anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esport.

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

3. l .90. 13.00 Obrigações Patronais 0019 10.000,00

Art. 9". Fica abeno no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de RS 22.000,00 (vinte e dois mil
reais) na seguinte Unidade Orçamentária:

Órgão: 10 - Secretaria Municipal de meio ambiente.
Unidade: I - Gestão da secretaria municipal de meio ambiente
Projeto/Atividade: 2.160- DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA SEMEJA

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

291 3. r .90. 13.00 Obrigações Patronais 0000 6.000,00
29i 3.1.90.1 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Civil
0000 16.000.00

Parágrafo Único - § 1. Os recursos Orçamentários necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), são os provenientes da Anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 04 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esport.

CODIGO
RED(-IZIDO

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

ll4 3.I .90. r3.00 Obrigaçôes Patronais 0019 22.000,00

Art. 10". Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e

cinco mil reais) na seguinte Unidade OrçamentáÍia:

Orgão: I I - Secretaria Municipal de Àrecadação. )

Gtbinele da Prefeita
Avenida Joqna Alves de Oliveiru, s/u, centro, Rondolôndis/MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1005.

5

ELEMENTO I

DESPESA I

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

I 14

ELEMENTO I

DESPESA I

D4
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ESTADO DE ]IIATO GROSSO
PREFEITUR,T MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

G.bio.re d! Pr€feilâ
cEsTÀo 20t3n016

UNidAdC: I _ CESTÃO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS
Projeto/Atividade: 2.122 - DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA SEGAT

coDtco
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

301 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 0000 20.000,00
3.1.90.1 r.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Civil
0000 215.000,00

Pârágrafo Único - § 1. Os recursos Orçamentários necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
RS 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), são os provenientes da Anulação parcial da seguinte Dotação
Orçamentária:

Órgâo: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

158 3.3.90.30.00 Material de Consumo 0042 50.000.00
168 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações 0024 185.000,00

CODTGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

24t 3.1.90.I L00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal
Civil

0000 13. t65,58

Parágrafo Unico - § l Os recursos Orçamentários necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de

R$ 13.165,58 (treze mil, cento e sessenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos), são os pÍovenientes da Anulação parcial
da seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

CODIGO
REDI]ZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

189 3.3.90.30.00 Material de Consumo 0016 12. I 65,5 8

Orgão: 05 Secretaria Municipal de Saúde

CODICO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

169 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica
0023 500,00

t10 4.4.90.51.00 Obms e Instalações 0023 500,00

Art. 12". Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) na
seguinte Unidade Orçamentária:

Gabinele da PreÍeita
Ávenida Joafio Álves de Oliveiro, s/tr, centro, Rotrtlolôtrdicr/MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1005.

6

300

VALOR

Art. ll".Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor deRS 13.165,58 (treze mil, cento e

sessenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos), na seguinte Unidade Orçamentária:

Orgão: 7 - Secretaria Municipal de Assistência Social.
UNidAdE: 3 _ GESTÃO DE FLTNDO MLINICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.15ó - MANUTENÇÀO E CUSTEIO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.39.00
I

&
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ESTADO DE }IATO GRÔSSO

PRf, Ff, ITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂ:{DIÂ
Gabin.te dÍ PreÍeitr
cEsTÀo 2013/2016

Órgão: 6 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
unidade: 3 - GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
Projeto/Atividade: 2.120 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCTAIS SEMOSP

CODIGO
REDUZIDO

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

193 3. r.90. r 3.00 Obrigações Patronais 4.000,00

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

239 3.3.90.39.00 0029 3.000,00

238 3.3.90.30.00 Material de Consumo 0029 1.000.00

Aú. 13". Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valoÍ de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil
reais) na seguinte Unidade Orçamentária:

Órgão: 5- Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: I - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.142- DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIATS DA SEMUSA

CODICO
REDTJZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

l4l 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 0000 50.000,00
r40 3. 1.90.1 L00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Civil
0002 158.000.00

Parágrafo Unico - § l. Os recursos Orçamentários necessários à cobertum do Credito Adicional Suplementar no valor de
RS 208.000,00 (duzentos e oito mil reais), são os provenientes da Anulação parcial da seguinte DoÍação Orçamentária:

Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO VALOR

i.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil

0014 145.000,00

145 3. 1.90.13.00 Obrigações Patronais 0014 28.000,00

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultum e Esport

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

43 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 0022 26.732.01
103 4.4.90.5 r.00 Obras e Instalações 00?2 8.267,99

Art. l4'. Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de RS 240.359,02 (duzentos e quarenta
mil trezentos e cinquenta e nove reais e dois centavos) na seguinte Unidade Orçamentária:

((

7
Gabinele ds PrcÍeiío
Ávenids Jouna Alves de Oliveira, s/n, centro, Rondolâtrdit/MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1005. ?

ELEMENTO
DESPESA

Parágrafo Único - § l. Os recursos Orçamentários necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
R$ 4.000,00 (quano mil reais), são os provenientes da Anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão:7 - Secretaria Municipal de Assistência Social

0000

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

CODICC)
I{EDUZIDO

I

FONTE
RECURSO

143
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ESTADO DE ÀIATO GROSSO
PRIFEITURA MTINICIPAL DE RONDOLÂ\..DIA

Cabinete dâ Preíeitn
GESTÃO 2013/2016

Orgão: 8- Secretaria Municipal de Administração.
Unidade: I - Gestão da Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade: 2.1 l3- DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA SEMAD

CODICO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

26t 3.1.90,11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Civil

0000 240_359,02

Parágrafo Único - § l. Os recursos Orçamentários necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
R$ 240.359,02 (duzentos e quarenta mil trezentos e cinqüenta e nove reais e dois centavos), são os provenientes da Anulação
parcial da seguinte Dotação Orçamentária:

Orgão: 7 - Secretaria Municipal de Assistência Social

CODICO
REDUZIDO

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

221 3.3.90.39.00 OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica 0029 20.000,00
222 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 0029 625,00
215 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 0029 250,00
232 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 0029 4.250,00
240 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 0029 830,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0029 r.000,00
4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações 0029 27.500,00

125 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 0002 50.000,00

Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Agricultura

CODIGO
REDUZIDO

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

269 ,1.4.90.51.00 Obras e Instalações 002,1 ,1.000,00

Orgão: 04 Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura e Espon

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

103 4.4.90.5 1.00 Obras e Instalações 0022 I 1.732,01

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

CODICO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

3.3.90.39.00 Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa
Juridica

0002

152 3.3.90.30.00 Material de Consumo 001,1 15.000,00
157 1.3.90.30.00 Material de Consumo 0014 8.025,59
l6l Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica
001,1 25.935,67

321 3.3.90.30.00 0014 4.045,17
328 3.3.90.30.00 Material de Consumo 0002 5.000,00

8

Gabinele da PrcÍeila
Avenidu Joana Alves de Oliveira, s/t , centrc, Rondoftndio/MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (6ó) 3542-1005.

ELEMENTO I

DESPESA I

238

| 269 I

ELEMENTO
DESPESA

s0.000.00 
|

Orgão: 06 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

3.3.90,39.00

Material de Consumo
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CODICO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

189 3.3.90.30.00 Material de Consumo 0016 12. I 65,58

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

I l6 i.1.90.13.00 Obrigações Patronais 00r8 35.000,00
lt5 3.1.90.I1.0 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Civil
0018 170.000.00

ParágraÍo Único - § l. Os recursos OrçamentáÍios necessários à cobertura do Credito Adicional Suplementar no valor de
RS 205.000,00 ( duzentos e cinco mil reais), são os provenientes da Anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentifuia:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Educação

CODICO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO VALOR

46 4.4.90.5 1.00 Obras e lnstalações 0015 100.000.00
122 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 00r5 100.000,00

Orgão:05- Secretaria Municipal de Saúde

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

214 3.3.90.32.00 Material Bem ou Serviços para Distribuição
Gratuita

0029 5.000,00

Art,l6". (Suprimido)

Art. l7'. Fica autorizada a criação, a inserção das rubricas de que tratam os artigos anteriores nas Leis Municipais no
359/2015 de 21.12.2015 (LOA - 2016) Lei Municipal n'354 de 30.11.2015 (LDO - 2016) e Lei Municipal n" 301/2013 de
18.10.2013 (PPA).

Art. l8'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo efeitos em 0l de Setembro de 2016

Art. 19". Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos l0 de Outubro de 2016.

I}ETT INHO DÁ SILVÁ
Prefeita M a

9
Gabineíe da PreÍeita
Avenida Joana Alves de Oliveiro, s/n, cenlro, Rondolôndia./MT.
CEP 7E.380-000 - Fone: (66) 3542-1005.

Art. 15". Fica aberto no orçamento vigente o credito adicional suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil
reais) na seguinte Unidade Orçamentária:

Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Edücação, Cultura e Espon.
Unidade: 04.04 FUNDEB
Projeto/Atividade: 2.099 - MANUTENÇÃO E ENCARcoS COM pROFESSoRES DO ENSINO INFANTÍL 60010

CODIGO
REDUZIDO

I

I
I

I

FONTE
RECURSO

--1


